
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 
 

INDICAÇÃO N. º 50/2023. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM ESTUDO E 
IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO “ESPINHA DE PEIXE” NO 
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA BRASIL, SENDO ESTE EM 
AMBOS OS SENTIDOS ALTERNADAMENTE, PARA QUE DESTA 
FORMA TENHA ESPAÇO TANTO PARA CICLOVIA QUANTO PARA 
A PISTA DE CAMINHADA. 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 06 de março de 2023. 

 
 

 
CLEBERSON RODRIGUES G. DE OLIVEIRA                                           MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA 

Vereador                                                                                            Vereador                                                         
 

 
JUSTIFICATIVA 
 
            Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medida com estudo e implantação de 
estacionamento “espinha de peixe” no Canteiro Central da Avenida Brasil, sendo este em 
ambos os sentidos alternadamente, para que desta forma tenha espaço tanto para ciclovia 
quanto para a pista de caminhada. 
 
                                     Haja vista, que o local supramencionado possui vários comércios e os 
funcionários e os seus clientes sofrem com a falta de estacionamento, esta seria uma forma de 
dar maior conforto e segurança aos que lá trafegam e frequentam os referidos comércios. Por 
ser de tal importância, esperamos contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto 
atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
   Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 

 


